
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara 9vtunicipa{ de So6ra{

DECRETO LEGISLATIVO N° 487/13, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013

Declara Persona Grata no Município de
Sobral o Desembargador Paulo Airton
Albuquerque Filho.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° - Fica declarado Persona Grata no Município de Sobral o
Desembargador Paulo Airton Albuquerque Filho.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
promulgação e publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 09 de
Setembro de 2013.

11 V:rU<41Z) r
José Itamar Ribeiro da Silva

- Presidente -
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